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                                 Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro 

ESCLARECIMENTOS 3 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2015. 

 

 

Prezados, 

 

Em atenção a consulta abaixo transcrita, realizada em 22/01/15, seguem abaixo as 

respostas, após consulta a área técnica. 

 

1 - O quantitativo está definido no Item 5.3. "A CONTRATADA deve ser capaz de fazer 

três atendimentos simultâneos de segunda a sexta no horário das 09:00 às 18:00 e um 

atendimento no horário de 18:01 às 21:00 e aos sábados." ou seja, a equipe mínima no 

horário comercial é de três profissionais e de um profissional das 18:01 às 21:00 e aos 

sábados. 

 

2 – Deverá ser anexada a proposta de preços, a planilha de custos referida. 

 

3 – Sim. 

 

Cordialmente, 

Samantha Aguiar 

Pregoeira  

 
“-----Mensagem Original----- 
De: "xxxxxxxxx> 
Para: licitacoes@crm-rj.gov.br 
Cc: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Data: 22/01/2015 15:26 
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 
 
Prezado Sr. Pregoeiro, Boa Tarde. 
 
A empresa xxxx, interessada em participar do Pregão Presencial N° 001/2015, cujo objeto é: Prestação de 
serviços de tecnologia da informação, para atendimento e suporte aos usuários dos serviços de 
tecnologia da informação do CREMERJ , vem pedir esclarecimento conforme abaixo: 
 
Questionamento 1: Referente ao Edital nº 001/2015, o Anexo II – termo de referência não previu 
quantitativo de profissionais para a prestação dos serviços de tecnologia da informação, atendimento e 
suporte aos usuários dos serviços de TI do CREMERJ. Que quantitativo de postos foram definidos pela 
administração para a execução do contrato? 
 
Questionamento 2: Verificamos que o Subitem 7.2 – Apresentação da proposta comercial do termo de 
referencia exige o detalhamento dos custos referentes a benefícios de alimentação do trabalhador , no 
mínimo, iguais aos estabelecidos em Convenção em formato de planilha de custos. Entretanto, não está 
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claro se o Modelo de Proposta de Preços (Anexo III) contempla essa exigência, ou devemos apresentar em 
complemento ao mesmo uma planilha com o detalhamento dos custos que compõem. 
 
Questionamento 3: Os postos de trabalho, ficarão todos lotados nas dependências Sede do CREMERJ? 
 
Atenciosamente,” 
 


